ANEXO II
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, POR DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA – SEDUR E O MUNICÍPIO DE                                  __________________PARA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES CONJUNTAS PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DOS NÚCLEOS RECONHECIDOS COMO DE INTERESSE SOCIAL OU OCUPADOS PREDOMINANTEMENTE POR POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, LOCALIZADOS EM ÁREAS URBANAS OU DE EXPANSÃO URBANA.
O ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA – SEDUR, inscrita no CNPJ sob o n°. 05.457.349/0001-70, com sede à 5ª Avenida, nº 550 – Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador/Ba, CEP: 41.745-004, neste ato representada pelo Sr. (a) Secretário (a)______________________________, decreto de nomeação no D.O.E de ________________________________________________________________e o MUNICÍPIO DE                                      , inscrita no CNPJ sob o nº                 , com sede                                    , neste ato representado pelo (a) Prefeito (a)  Municipal, Sr.(a).                                 , resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se,  no que couber, às disposições legais aplicáveis à espécie, inclusive a Lei nº 8.666/1993 e Lei estadual nº 9.433/2005, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica implementar ações conjuntas para regularização fundiária dos núcleos reconhecidos como de interesse social ou ocupados predominantemente por população de baixa renda, localizados em áreas urbanas ou de expansão urbana.

§ 1º. As ações decorrentes deste Termo de Cooperação possuem como objetivos:
I- Proposição conjunta de diretrizes e ações direcionadas a Regularização Fundiária de Interesse Social;
II- Entrega de títulos de propriedade para as comunidades, com o compromisso que ocorra em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia;
III- Identificação de áreas não ocupadas que possam ser destinada a Programas Habitacionais de Interesse Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES
São atribuições e responsabilidades dos convenentes:

I – Caberá ao Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano/SEDUR:

a) Prestar a assistência, com orientação e apoio técnico e administrativo, visando colaborar e auxiliar na implementação da regularização fundiária dos núcleos reconhecidos como de interesse social ou ocupados predominantemente por população de baixa renda, localizados em áreas urbanas ou de expansão urbana;
b) Capacitação dos agentes envolvidos nos processos de Regularização Fundiária;

c) Promover, em conjunto com o Município, o planejamento e monitoramento das ações de regularização fundiária a serem implementadas; e
d) Apoiar a realização de estudos e diagnósticos das áreas passíveis de provisão habitacional de interesse social.
e) Apoiar os técnicos da Prefeitura na elaboração dos instrumentos administrativos e legais para possibilitar a regularização dos núcleos habitacionais;
II – Caberá ao Município:
a)  Realizar as ações necessárias à implementação de regularização fundiária nas áreas, tais como: atividades de mobilização social, cadastramento dos moradores (sócio-econômico e físico) e coleta de documentos, elaboração de plantas, memoriais descritivos e títulos aos moradores;
b) Acolher a orientação e apoio técnico fornecidos pela Sedur/BA; 

f) Criar instrumentos legais e regulamentares, em nível municipal, que viabilizem ações de regularização fundiária; 
c) Formalizar processos com os documentos coletados, analisando a viabilidade jurídica para emissão dos títulos;
d) Entregar os títulos concedidos, em conjunto com o representante do Estado, na condição de parceiro;
e) Fornecer as informações e cópias de documentos necessárias à análise da situação de regularização; 

f) Obter, quando pertinente, as anuências de órgãos federais ou estaduais necessárias aos procedimentos de regularização dos núcleos habitacionais; 
CLÁUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente Termo de Cooperação não contempla repasse de recursos financeiros entre os partícipes, que deverão arcar, mediante recursos próprios, com as despesas necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este instrumento.

Parágrafo Único: Fica estabelecido que o surgimento de atividades que requeiram repasse de recursos, de um partícipe ao outro, implicará na elaboração de ajuste em instrumento específico, a ser aprovado pelos signatários, observada a legislação em vigor e o trâmite correspondente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Cooperação Técnica vigerá pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, de comum acordo entre os partícipes, observando o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, reproduzido pelo art. 140 da Lei nº 9.433/2005.
CLÁUSULA QUINTA– DA DENUNCIA E DA RESCISÃO

Durante sua vigência, este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado pelo descumprimento das obrigações pactuadas, ou a qualquer tempo, de comum acordo, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne unilateralmente inexequível, observado o prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação prévia ou, ainda, ser rescindido nas seguintes hipóteses:

I – quando ocorre inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições, mediante notificação prévia entre os partícipes;

II – quando sobrevier fato ou disposição que o torne impraticável;

III – quando ocorrer a interrupção das atividades sem a devida justificativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
Durante sua vigência, este Termo de Cooperação Técnica poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante celebração de Termo Aditivo, desde que de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado deverá ser providenciada pela SEDUR, no prazo de até 10 (dez) dias após a sua assinatura.
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem assim, justos e acordados, os partícipes firma o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais.

Salvador/BA, _____ de _______________ de ______.
______________________________________

Secretário (a) de Desenvolvimento Urbano da Bahia
______________________________________
Prefeito (a) Municipal 
Testemunhas:
________________________________ 
Nome: 
CPF:
 __________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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